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PORTARIA Nº 38.999 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 060/2022 – coordenadoria de admi-
nistração Predial- caP, protocolizado sob o Expediente nº 013088/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor JoSÉ SiMÃo carValHo GoNÇalVES, Técnico au-
xiliar de controle Externo, matrícula nº 0100145, para substituir WalMir 
doMiNGUES PiNTo, agente de auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 
0100055, no serviço de vigilância, no período de 01 a 15-07-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 836399

.

.

diÁria
.

PORTARIA Nº 38.903, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Expediente protocolizado sob o Expediente nº 
012303/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora PriScila da PaZ NaSciMENTo, auditor de con-
trole Externo, matrícula nº 0101112, para participar do “Seminário irB 
2022: integração, diálogo e conhecimento” no TcE/cE, concedendo-lhe 
02 (duas) diárias e ½ (meia), na cidade de fortaleza - cE, no Período de 
28 a 30-07-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 836376
PORTARIA Nº 38.905 DE 03 DE AGOSTO DE 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 080/2022-GaB.crEccl, protocolizado 
sob o Expediente nº 012605/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar a conselheira Vice-Presidente roSa EGidia criSPiNo ca-
lHEiroS loPES, matrícula nº 0101359, para representar a conselheira 
Presidente Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira, no “Seminário irB 
2022: integração, diálogo e conhecimento” no TcE/cE, concedendo-lhe 
02 (duas) diárias e ½ (meia), na cidade de fortaleza - cE, no Período de 
28 a 30-07-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 836386
PORTARIA Nº 38.872, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memº. nº 079/2022 – GP, protocolizado sob o Expe-
diente nº 012370/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora dioNE cÉlia GUiMarÃES, chefe da assessoria de 
cerimonial e relações institucionais, matrícula nº 0100212, para cumpri-
mento de agenda institucional do cerimonial em Marabá - Pa, conceden-
do-lhe 01 (uma) diária e ½ (meia), para o período de 18 a 19-07-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 836382

.

.

oUtras MatÉrias
.

O Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em Ses-
são Ordinária de 02 de junho de 2022, tomou a seguinte decisão:
ACÓRDÃO Nº. 63.073
(Processo TC/501197/2017)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciada na PorTaria aP nº 5825, de 15/12/2016, em favor 
de ValTEr aBdoN, no cargo de agente de Segurança, classe/Padrão 
a02caaS, lotado na comarca de chaves.
ACÓRDÃO N.º 63.074
(Processos TC/507328/2011, TC/508546/2011, TC/517060/2011 
e TC/517219/2011)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão civil, referentes 
aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/507328/2011: Pensão consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 524, de 03.05.2010, em favor de alESSaNdra BarroS da SilVa e 
alESSaNdro EMaNUEl BarroS da SilVa, dependentes do ex-segurado 

Emanuel Borges da Silva;
Processo Tc/508546/2011: Pensão consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 612, de 01.06.2010, em favor de cilENa da coSTa MacHado, 
dependente do ex-segurado João Mendes Machado;
Processo Tc/517060/2011: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
845, de 21.02.2011, em favor de daNiEllE criSTiNE MaGalHÃES da 
crUZ, daYaNE criSTiNa MaGalHÃES da crUZ e dariaNE criSTiaNE 
MaGalHÃES da crUZ, dependentes do ex-segurado clélio costa da cruz; e
Processo Tc/517219/2011: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
3504, de 06.01.2011, em favor de Maria cElESTE fiGUEira dE SoUSa, 
dependente do ex-segurado Wanzeller alberto Souza Paiva.
ACÓRDÃO N.º 63.075
(Processo TC/537140/2017)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012:
1 -deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
PorTaria aP nº 1109, de 03/06/2015, em favor de Maria dE fáTiMa 
VaScoNcEloS BaNdEira, no cargo de Professor classe Especial, Nível i, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação;
2 - Notificar a interessada Maria de Fátima Vasconcelos Bandeira, para caso 
queira, pleitear o enquadramento no Nível K da carreira e a majoração do 
adicional de incorporação de função gratificada para 90%.
ACÓRDÃO Nº 63.076
(Processos tc/012904/2021 e tc/014461/2021)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inc. ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012:
1)deferir o registro dos atos de aposentadoria, referentes aos processos 
abaixo identificados:
Processo Tc/012904/2021 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 657 de 05.05.2020, em favor de alciNdo MiraNda daS MErcÊS, 
na função de agente de PorTaria, lotado na Secretaria de Estado de 
Educação; e
Processo Tc/014461/2021 - aposentadoria consubstanciada nas 
PORTARIAs AP nº 1882, de 14.07.2014, retificada pela PORTARIA RET AP 
nº 0921, de 29.07.2016, em favor de raiMUNda dE JESUS frEiTaS, no 
cargo de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
2)recomendar ao iGEPrEV, quanto ao Processo Tc/014461/2021, que 
retifique, por apostilamento, a fundamentação da PORTARIA RET AP n.º 
0921, de 29/07/2016, publicada no doE de 12/09/2016, retirando o art. 
40, §5, cf/88, sem necessidade de encaminhamento do novo ato a este 
Tribunal.
ACÓRDÃO N.º 63.077
(Processo TC/509649/2018)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil consubstanciado 
na PorTaria PS nº 232, de 02/01/2012, em favor de Maria JUdiTE dE 
caSTro raMoS, dependente do Ex-segurado raimundo florentino ramos.
ACÓRDÃO N.º 63.078
(Processo TC/001985/2022)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional, o registro do ato de 
admissão de servidor temporário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
dE EdUcaÇÃo e GENEr WUaNdSoN BarroS doS rEiS.
ACÓRDÃO Nº. 63.079
(Processo TC/504446/2017)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
conselheiro: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciada na PorTaria aP nº. 1420, de 27/06/2013, em favor de 
roSEli caSTro da SilVa, no cargo de Professor classe Especial, Nível J, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 63.080
(Processos TC/006258/2021, TC/ 006260/2021 e TC/006270/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará.
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inci-


